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RESPOSTA SOBRE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  
ABERTURA DIA: 16/02/2023 
RAZÃO SOCIAL DA SOLICITANTE: RC SUPORTE EM RH PARA ORGÃOS PUBLICOS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA 
TREINAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA APOIO ADMINISTRATIVO NO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS NA ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS E ENVIO DA 4° FASE 
DO ESOCIAL, ESFING E  ACOMPANHAMENTOS DAS INFORMAÇÕES DO REINF (DCTF WEB) 
DO MUNICÍPIO DE IMBUIA 
 

Vimos através desta resposta ao pedido de esclarecimento feito pela empresa RC SUPORTE 
EM RH PARA ORGÃOS PUBLICOS LTDA., informar que a referida exigência é legalmente aprovada 
pelo TCU quanto à capacitação técnico-profissional, quando o foco da exigência é a demonstração da 
experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico, de acordo 
com o que trata o texto publicado no Portal  https://zenite.blog.br/de-acordo-com-a-jurisprudencia-do-
tcu-e-possivel-exigir-quantitativos-minimos-para-qualificacoes-tecnicas-operacional-e-profissional-em-
uma-mesma-licitacao-se-positivo-os-quantitativos-precisam-ser/, conforme texto a seguir: 

 

De acordo com a jurisprudência do TCU, é possível exigir quantitativos mínimos para 

qualificações técnicas operacional e profissional em uma mesma licitação? Se positivo, os 

quantitativos precisam ser iguais? 

Publicado em 21 de dezembro de 2017  

Conforme a sistemática adotada pela Lei nº 8.666/93, na etapa de habilitação, entre outros 
aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o 
objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e 
humano suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado. 

Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da 
capacitação técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da 
capacitação técnico-profissional, de acordo com seu art. 30, § 1º, inc. I. 

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da 
pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é 
a demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu 
responsável técnico. 

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 263, 
que: 

para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 

contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em 
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obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

No que diz respeito à qualificação técnico-profissional, a Lei de Licitações, no § 1º, inc. I, 
de seu art. 30, dispõe que a licitante deverá demonstrar 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos. 

Tomada a disciplina legal em sua literalidade, a compreensão seria pela impossibilidade de 
a Administração estabelecer quantitativos mínimos para fins de aferição e comprovação da 
qualificação técnica profissional. Contudo, essa conclusão baseada na simples literalidade da 
Lei nº 8.666/93 vem sendo relativizada pelo Tribunal de Contas da União. No Acórdão nº 
3.070/2013 – Plenário, por exemplo, essa questão foi objeto de análise, nos itens 64, 65 e 66 
da decisão. 

Segundo essa linha de interpretação, a vedação não alcança a fixação de quantitativos 
relativos à experiência pregressa a ser avaliada para fins de aferição de sua qualificação 
técnica-profissional, mas impediria o estabelecimento de um número mínimo de atestados 
para gerar essa comprovação. 

Naquela mesma oportunidade, o Min. Relator destacou que, em outras oportunidades, a 
jurisprudência da Corte de Contas havia se limitado a adotar a interpretação literal do 
dispositivo. Contudo, lembrou que, no âmbito do TC 019.452/2005-4, a questão foi debatida 
com maior profundidade, destacando a seguinte passagem daquele julgado: 

6. A respeito da exigência de quantitativo mínimo em relação à referida capacitação técnico-

profissional, observo que uma interpretação literal do art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 

8.666/1993 leva à conclusão de ser vedada tal prática. Entretanto, é necessário aprofundar-

se na exegese do referido dispositivo, extraindo-lhe sua verdadeira mens legis e 

confrontando-a com a exigência estabelecida em cada caso concreto, conforme o fez a 

Unidade Técnica, às fls. 54/55 do v.p. 

7. Para valer-se do mencionado dispositivo legal, e exigir que as licitantes comprovem ter 

seu corpo técnico executado obra ou serviço de características semelhantes a que será 

contratada, as comissões de licitação, eventualmente, não disporão de outro meio tão 

eficiente e objetivo quanto a análise quantitativa de obras ou serviços outrora executados 

por esses profissionais, quanto mais no Certame em foco, cujo objeto – prestação de serviços 

de consultoria e apoio à Eletronorte, visando à atualização do processo de planejamento 

estratégico para o ciclo 2006/2010 – é de natureza predominantemente intelectual. 

Em alinhamento a esse entendimento, o TCU conferiu o seguinte conteúdo da ementa 
daquele acórdão: 

2. Não afronta o art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 a exigência de atestados com 

quantitativo mínimo, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, quando 

este quantitativo reflita características intrínsecas a cada contrato mencionado nos 

atestados e quando o objeto licitado for de natureza predominantemente intelectual, 

dificultando, por conseguinte, a aferição dessa capacitação.1 
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Do voto proferido no Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário ainda se extrai a seguinte passagem 
fazendo remissão à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

72. O grupo de estudos fez constar de seu relatório entendimento do STJ nessa mesma linha 

(REsp 466.286/SP, Relator Ministro João Otávio Noronha, Segunda Turma, DJ de 

20/10/2003): 

‘a melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, inc. I (parte final) da Lei de Licitações 

orienta-se no sentido de permitir a inserção no edital de exigências de quantidades mínimas 

ou de prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato, estiverem assentadas em 

critérios razoáveis’. 

Com base nesses argumentos, concluiu o TCU que a melhor interpretação a ser dada ao 
dispositivo é a que permite a exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos 
relativamente à comprovação de qualificação técnico-profissional. Mas, ao mesmo tempo, a 
Corte de Contas também adverte que cumpre ao administrador, diante de cada caso, examinar 
a natureza do objeto a ser contratado e avaliar se a fixação dessa condição se mostra 
necessária para aferição da qualificação técnico-profissional, devendo, se positivo, expor as 
justificativas que assim demonstram e atentar para preservar a competitividade da licitação 
ao máximo possível, mas sem deixar de resguardar o interesse da Administração em contratar 
empresa que tenha efetivamente condições técnicas de executar o contrato satisfatoriamente. 

Em consonância com essa ordem de ideias, o TCU determinou, no Acórdão nº 3.070/2013 – 
Plenário, que a unidade jurisdicionada, 

em futuras licitações, ao exigir quantitativos mínimos para fim de comprovação da 
capacidade técnico-profissional das licitantes (art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93), 
apresente a devida motivação dessa decisão administrativa, evidenciando que a exigência 

é indispensável à garantia do cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora 
do certame. (Grifamos.) 

Atualmente, no Acórdão nº 534/2016 – Plenário, o Tribunal de Contas da União voltou a 
decidir ser lícito a Administração exigir quantitativos para comprovação da capacidade 
técnico-profissional, inclusive em nível superior aos quantitativos exigidos para a 
demonstração da capacidade técnico-operacional. Isso porque, segundo a conclusão firmada, 
“embora a experiência da empresa, sua capacidade gerencial e seus equipamentos sejam 
fatores relevantes, profissionais qualificados são determinantes para o desempenho da 
contratada”. 

Nessa ocasião mais recente, a Min. Relatora ponderou que a jurisprudência do Tribunal 
evoluiu “para admitir ser possível – e até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento 
da obrigação – delimitar as características que devem estar presentes na experiência anterior 
do licitante quanto à capacidade técnico-operacional e técnico-profissional” e ainda 
destacou: 

(…) é compatível com o interesse público contratar empresas e profissionais com 

experiência comprovada na execução da obra que se irá executar. A questão não é a 
exigência da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros 

estipulados. (Grifamos.) 

Com base nesses precedentes, entende-se possível responder que, de acordo com a 
jurisprudência do TCU, especialmente as decisões mais recentes, é possível exigir 
quantitativos mínimos para fins de qualificações técnica operacional e profissional em uma 
mesma licitação. 
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Para tanto, ao exigir quantitativos mínimos para fim de comprovação da capacidade técnico-
profissional das licitantes (art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93), cumpre à Administração 
apresentar motivação capaz de evidenciar que essa exigência é indispensável à garantia do 
cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame. 

Se for esse o caso, conforme afirmou a Min. Relatora do Acórdão nº 534/2016 – Plenário, 
não há “problemas em exigir do profissional mais do que se exigiu da firma, consoante 
apontado pela unidade técnica. A experiência da empresa na execução de obra é importante, 
mas não determinante. Sem profissional qualificado, a contratada não tem o mesmo 
desempenho, mesmo que tenha capacidade gerencial e equipamentos”. 

1 No Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário, o Min. Relator ainda menciona em seu Voto: “71. 
No mesmo sentido foi proferido o Acórdão 3.390/2011 – 2ª Câmara, em que o Tribunal 
acolheu as justificativas apresentadas pelos responsáveis no tocante à exigência de 
quantidades mínimas em atestados de capacidade técnico-profissional. Também no Acórdão 
2.939/2010 – Plenário, de minha relatoria, o Tribunal considerou improcedente 
representação movida por empresa que questionava, dentre outros aspectos, a exigência de 
quantitativos mínimos em atestados de capacidade técnico-profissional”. 
Nota: Esse material foi originalmente publicado na Revista Zênite – Informativo de 

Licitações e Contratos, na seção Orientação Prática. A Revista Zênite e o Zênite 

Fácil esclarecem as dúvidas mais frequentes e polêmicas referentes à contratação pública, 

nas seções Orientação Prática e Perguntas e Respostas. Acesse www.zenite.com.br e 

conheça essas e outras Soluções Zênite. 

 
Como podemos observar no objeto do edital, com certeza a justificativa da experiência mínima 

do profissional técnico que irá executar os serviços fica bem clara neste certame, resguardando assim a 
qualidade dos serviços para a Administração.  

Interpretações como estas podem ser encontradas em outros portais como: 
https://www.blogjml.com.br/?area=artigo&c=ddc2dfd0ddfd517212758f4d824cf8c2.  

 

Por este motivo manteremos as exigências da qualificação técnica na forma que se encontra. 

Imbuia, 15 de fevereiro de 2023. 

Deny Scheidt 
Prefeito Municipal de Imbuia 

 

Valdori Steinheuser 
Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento 

 
Adriana Schaffer                                                                                           Alice Inácio 
Pregoeira                                                                                            Comissão de Licitação 
 
 
Guilherme Subtil de Arruda                                                                  Cristiane Milverstet  
Comissão de Licitação                                                                       Comissão de Licitação 

 


